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EMENDA Nº.  __________ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto CONCURSO DE BANDAS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0138 - NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto CONCURSO DE BANDAS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0138 - NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CONCURSO DE BANDAS REALIZADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realizar concursos de bandas musicais no município de Niterói, com o objetivo de valorizar a cultura local, estimular a formação artística de jovens e adultos e fomentar o turismo cultural. Os concursos possibilitam a integração entre artistas, escolas, coletivos e a comunidade, fortalecendo tradições musicais e ampliando o acesso à produção cultural. Além disso, contribuem para movimentar a economia criativa, gerar oportunidades de visibilidade para talentos locais e consolidar Niterói como referência em eventos culturais de qualidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEMUG/NELTUR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 400.000,00
	1
	
	R$ 400.000,00
	1
	
	R$ 400.000,00
	1
	
	R$ 400.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 | Cultura é um Direito 
	R$ 1.600.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
Historicamente, os concursos e festivais de bandas foram eventos de grande relevância cultural em Niterói, reunindo diferentes grupos musicais e atraindo um público expressivo, consolidando a cidade como referência no cenário musical fluminense. No entanto, essa tradição vem se enfraquecendo nos últimos anos, em grande parte pela ausência de incentivo e apoio institucional.
A retomada dos concursos de bandas busca resgatar essa memória cultural e fortalecer a identidade artística local, ao mesmo tempo em que contribui para o fomento da economia criativa, a geração de empregos temporários e a movimentação do setor de serviços e turismo. Trata-se, também, de uma oportunidade para descentralizar a política cultural, promovendo eventos em diferentes regiões da cidade, ampliando a ocupação dos espaços públicos, favorecendo a integração de diferentes comunidades e estimulando novos polos sociais e culturais.
O poder público, por sua capilaridade e capacidade de articulação, tem papel fundamental na realização desses festivais, reunindo artistas locais e fortalecendo vínculos comunitários. Nesse sentido, os concursos de bandas não apenas preservam e valorizam tradições, mas também se alinham aos objetivos do Programa “Niterói: Destino Turístico”, previsto no PPA 2026–2029, e às diretrizes da Política Nacional de Cultura (Lei nº 8.313/1991 – Lei Rouanet), da Política Nacional de Turismo (Lei nº 11.771/2008) e da Lei Federal nº 13.018/2014, que reconhecem a importância de ações culturais e turísticas integradas para o desenvolvimento econômico, social e cultural das cidades.
Portanto, a realização de concursos de bandas é medida estratégica para unir resgate cultural, desenvolvimento econômico, valorização artística e promoção turística, justificando plenamente a inclusão da ação no Plano Plurianual.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda, garantindo a reserva orçamentária necessária à realização dos concursos de bandas em Niterói.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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